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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E COMPRAS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLIC0 Nº 02/2026-SMTC 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA OUTORGA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO POR 

PRODUTORES LOCAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR, INTERESSADOS NO FORNECIMENTO 

E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS DURANTE A REALIZAÇÃO DA FEIRA DA 

AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC.  

 

O Município de Santo Amaro da Imperatriz/SC, pessoa jurídica de direito público, com endereço 

na Praça Governador Ivo Silveira, 306, Centro - Santo Amaro da Imperatriz, inscrito no CNPJ sob o 

n.º 82.892.324/0001-46, no uso de suas prerrogativas legais, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Turismo e Cultura, doravante denominado simplesmente OUTORGANTE, neste ato 

representado pelo Secretário de Turismo e Cultura, Alexandre Neumayr, torna público que 

realizará CHAMAMENTO PÚBLICO PARA OUTORGA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO POR 

PRODUTORES LOCAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR, INTERESSADOS NO FORNECIMENTO 

E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS DURANTE A REALIZAÇÃO DA FEIRA DA 

AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC, nos 

termos, condições e exigências estabelecidas neste instrumento, com integral sujeição à legislação 

vigente. 

 

O presente edital ficará disponível ao público no site https://www.santoamaro.sc.gov.br/licitacoes , 

sendo permitida a apresentação de cadastramento permanente de novos interessados, enquanto 

vigente este edital. 

 

LOCAL DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE INSCRIÇÃO 

Nas dependências Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural, situada na Rua 

Santana, nº 4770 Centro, Santo Amaro da Imperatriz/SC, de segunda a sexta-feira, das 09h às 12h 

e das 14h às 17h, conforme estabelecido no item 3.17 do Termo de Referência. 

 

DATA E HORÁRIO - RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE INSCRIÇÃO 

A partir da Publicação do Edital até às 14:00 horas do dia 22/05/2026 serão recebidos os 

envelopes com os Documentos.  

 

 

 

https://www.santoamaro.sc.gov.br/licitacoes
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LOCAL, DATA E HORÁRIO - ABERTURA DOS ENVELOPES DE INSCRIÇÃO 

Após término do prazo inicial estabelecido supra, os envelopes serão abertos pela Secretaria 

Demandante, para análise e parecer acerca da comissão de organização acerca dos documentos 

apresentados. A abertura dos envelopes ocorrerá nas dependências da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Desenvolvimento Rural, com sede na Rua Santana, nº 4770 Centro, Santo Amaro 

da Imperatriz/SC, às 14:30 horas do dia 22/05/2026. 

 

APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES. 

Os interessados em participar deste chamamento, deverão apresentar os DOCUMENTOS DE 

INCRIÇÃO - Envelope nº 01, devidamente fechado, dentro do prazo máximo mencionado no 

preâmbulo deste Edital. 

 

Sugerimos fazer constar na sua parte externa, a seguinte inscrição: 

 

ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS DE INSCRIÇÃO 

AO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2026-SMTC - PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO 

PÚBLICO POR PRODUTORES LOCAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR DE SANTO AMARO DA 

IMPERATRIZ/SC. 

 

INTERESSADO: 

CPF nº:  

Endereço: (completo)  

Telefone, Fax e e-mail: (informar todos, se houver). 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente CHAMAMENTO PÚBLICO consiste na OUTORGA DE USO DE ESPAÇO 

PÚBLICO POR PRODUTORES LOCAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR, INTERESSADOS NO 

FORNECIMENTO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS DURANTE A REALIZAÇÃO DA 

FEIRA DA AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC, 

conforme especificações constantes nos anexos deste edital. 
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2. FONTE DE RECURSO 

 

2.1. Não há transferência de recursos, pois não há contratação. 

 

2.2. A outorga da permissão de uso dar-se-á de forma gratuita por tratar-se de política pública de 

fomento à agricultura familiar, possuir relevante interesse social, incentivando a produção local de 

pequena escala.  

 

2.3. Desta forma, a gratuidade não configura renúncia indevida de receita, estando alinhada ao 

interesse público primário. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar do processo todos os interessados que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas previstas nos documentos deste procedimento e nos regramentos e 

normativas existentes no Brasil sobre a área de atuação e que atendam a todas as exigências 

constantes deste Edital. 

 

3.2. Não poderão participar aqueles declarados inidôneos por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal. 

 

3.3. Não poderão participar os interessados que estejam impedidos de contratar com a 

Administração Pública ou que tenham sido declarados inidôneos, enquanto perdurarem os efeitos 

da sanção, nos termos da legislação aplicável. 

 

3.4. O prazo para esclarecimentos e impugnação ao edital limita-se até o terceiro dia útil anterior 

à data de abertura dos envelopes e deverão ser encaminhados para 

secretariadelicitacao@santoamaro.sc.gov.br . 

 

4. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À INSCRIÇÃO – ENVELOPE Nº 01 

 

4.1. Os interessados deverão apresentar documentos comprobatórios disposto no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

 

mailto:secretariadelicitacao@santoamaro.sc.gov.br
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4.2. Os documentos que não especificarem a data de validade, não poderão ser com data de 

expedição anterior a 60 (sessenta) dias da data de entrega dos mesmos. 

 

4.3. Os documentos expedidos pela INTERNET poderão ser apresentados em forma original ou 

cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade 

através de consulta realizada pela Comissão Permanente de Licitações. 

 

5. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

5.1. A Comissão designada pela Secretaria Municipal Demandante, fará a abertura dos envelopes, 

bem como a avaliação e aprovação da documentação apresentada, de acordo com o prazo 

estabelecido no edital.  

 

6. DOS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO. 

 

6.1. Na análise da documentação deverão ser priorizadas normas estabelecidas nos termos do 

item 7 do Termo de Referência.  

 

6.2. A entrega da documentação pressupõe o pleno conhecimento e atendimento aos requisitos, às 

exigências de habilitação e execução do termo de permissão de uso a ser formulado. 

 

6.3. Serão selecionados os interessados que atenderem a todas as exigências do presente Edital e 

obtiverem declaração de não objeção à assinatura do termo de permissão de uso expedida pela 

Comissão após análise da habilitação. 

 

6.4. Nas reuniões da Comissão os interessados poderão fazer-se representar por procurador ou 

pessoa devidamente credenciada, em instrumento escrito, com firma reconhecida, firmado pelo 

representante legal da mesma, a quem seja conferido poderes para tal. 

 

6.5. No caso de representação, o procurador ou a pessoa credenciada, deverá apresentar o 

instrumento que o habilita para representar, antes do início dos trabalhos da Comissão.  

 

6.6. Será habilitado o proponente que apresentar a documentação descrita no item 4 deste 

documento. 
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6.7. Após a inscrição inicial, fica assegurada a possibilidade de inscrição a qualquer tempo, de 

qualquer interessado que preencha os requisitos exigidos no edital e seus anexos, mediante 

avaliação de habilitação realizada pela Comissão designada para este fim. 

 

6.8. Das reuniões realizadas para abertura dos envelopes, bem como daquelas realizadas em 

sessões reservadas da Comissão, serão lavradas atas circunstanciadas. 

 

7. DOS RECURSOS, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1. Após a divulgação do resultado preliminar da habilitação/classificação, os interessados 

poderão interpor recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, mediante petição escrita e 

fundamentada, encaminhada à Comissão responsável pelo procedimento 

 

7.2. Para fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado o termo de permissão de uso de 

acordo com a legislação vigente. 

 

7.3. Uma vez declarado o(s) autorizado(s) pela Comissão, a Secretaria de Licitação, Contratos e 

Compras confeccionará o(s) termo(s) de permissão de uso e o(s) permissionário(s) deverá(ão) 

assiná-lo(s), no prazo de 03 (três) dias úteis após a homologação do Chamamento Público, sem 

quaisquer ônus adicionais. 

 

7.4. No momento da assinatura do termo de permissão de uso, caso não haja aceitação do 

expositor selecionado, deverá ser assinado Termo de Desistência.  

 

7.5. O permissionário que, na vigência do termo de permissão de uso, por incapacidade técnica 

e/ou estrutural, deixar de participar da feira, poderá ter seu termo de permissão de uso cancelado. 

 

8. DA EXECUÇÃO  

 

8.1. A execução dos serviços deverá ser conforme item 3 Termo de Referência anexo a este edital. 

 

9. DO PERÍODO DE VIGÊNCIA 

9.1. O prazo de vigência da outorga será de 12 (doze) meses, a contar da Publicação no Portal 

Nacional de Compras Públicas (PNCP), podendo ser renovado, caso haja interesse da 

Administração Pública. 
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10. DA OBRIGAÇÃO DO PERMISSIONÁRIO 

 

10.1. As obrigações do Permissionário estão dispostas em tópico específico do Termo de 

Referência, anexo a este edital. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINSITRAÇÃO PÚBLICA 

 

11.1. As obrigações da Administração Pública estão dispostas em tópico específico do Termo de 

Referência, anexo a este edital. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1 – Poderão ser aplicadas, em caso de descumprimento a alguma das condições e exigências 

estipuladas neste edital e seus anexos, as seguintes penalidades, dentre outras: 

 

12.1.1. Advertência, suspensão e revogação. 

 

12.2. Será facultado ao contratado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa 

prévia, na ocorrência de quaisquer das situações sujeitas às penalidades previstas neste edital. 

 

13 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1. O presente EDITAL poderá ser obtido no site www.santoamaro.sc.gov.br ou no Portal 

Nacional de Compras Públicas (PNCP - https://www.gov.br/pncp/pt-br); 

 

13.2. Esclarecimentos relativos ao presente Chamamento Público e às condições para atendimento 

das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando 

solicitados por escrito à Secretaria Municipal de Licitação, Contratos e Compras através do e-mail 

secretariadelicitacao@santoamaro.sc.gov.br . 

 

13.3. A critério da Prefeitura Municipal de Santo Amaro da Imperatriz o presente procedimento 

poderá ser: 

13.3.1. Adiado, por conveniência exclusiva da Administração; 

http://www.santoamaro.sc.gov.br/
mailto:secretariadelicitacao@santoamaro.sc.gov.br
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13.3.2. Revogado, a juízo da Administração, se for considerada inoportuna ou inconveniente ao 

interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta; 

13.3.3. Anulado, se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

jurídico escrito e devidamente fundamentado. 

 

13.4. A Comissão designada pela Secretaria Municipal Demandante ou a Secretaria de Licitação 

poderá, em qualquer fase, promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a 

instrução de assunto relacionado ao presente procedimento.   

 

13.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada pela Secretaria Municipal 

Demandante, que decidirá com base na legislação em vigor. 

 

14 – DOS ANEXOS 

 

14.1 – Fazem parte deste Edital: 

a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – APENSO ETP 

b) ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃO 

c) ANEXO III – TERMO DE RESPONSABILIDADE E CIÊNCIA DAS REGRAS 

d) ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

e) ANEXO V – CRONOGRAMA 

f) ANEXO VI – MINUTA DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO 

  

Santo Amaro da Imperatriz, em 07 de maio de 2026. 

 

 

 
 

Alexandre Neumayr 
Secretário Municipal de Turismo e Cultura 
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ANEXO I 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
APENSO ETP 
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ANEXO II 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO – FEIRA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR 
Nome completo:  
CPF:                              RG:  
Data de nascimento:  
Estado civil:  
Telefone: 
E-mail:  
Endereço completo: 
Rua:                                                                  nº  
Bairro:                               CEP:  
Município: Santo Amaro da Imperatriz/SC 
 
2. DADOS DA PROPRIEDADE RURAL 
Nome da propriedade (se houver):  
Localidade:  
Área aproximada:  
Nº do CCIR:  
Nº do ITR:  
Possui Bloco de Notas de Produtor Rural? ( ) Sim ( ) Não 
 
3. PRODUTOS A SEREM COMERCIALIZADOS 
Descrição: 
( ) Produtos in natura 
( ) Produtos processados/artesanais 
 
4. DECLARAÇÃO 
Declaro que todas as informações prestadas são verdadeiras, estando ciente de que a falsidade de 
informações poderá implicar no indeferimento da inscrição ou cancelamento do credenciamento. 
 
Santo Amaro da Imperatriz, ____ de _______________ de 2026. 
 
Assinatura do(a) Requerente 
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ANEXO III 

 
TERMO DE RESPONSABILIDADE E CIÊNCIA DAS REGRAS 

 
 

 
Eu, ____________________________________________, CPF nº ____________________, declaro estar 
ciente e de acordo com as regras estabelecidas no Edital de Chamamento Público nº ___/2026 para 
participação na Feira da Agricultura Familiar de Santo Amaro da Imperatriz. 
 
Declaro que: 

1. Resido no Município de Santo Amaro da Imperatriz; 
2. Comercializarei exclusivamente produtos oriundos da agricultura familiar; 
3. Não comercializarei alimentos fritos; 
4. Não utilizarei pontos públicos de energia elétrica; 
5. Utilizarei vestimentas adequadas (avental e boné) durante o funcionamento da Feira; 
6. Manterei o espaço limpo, higienizado e organizado; 
7. Cumprirei as normas sanitárias vigentes; 
8. Estou ciente de que o descumprimento das normas poderá acarretar advertência, suspensão ou 

cancelamento do credenciamento. 
 
Declaro ainda que a participação na Feira não gera qualquer vínculo empregatício com o Município. 
Santo Amaro da Imperatriz, ____ de _______________ de 2026. 
 
 
Assinatura do Produtor 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

 
 
 
Eu, ____________________________________________, CPF nº ____________________, declaro para os 
devidos fins que resido no Município de Santo Amaro da Imperatriz/SC, no seguinte endereço: 
Rua: _____________________________________ nº ________ 
Bairro: ______________________________ CEP: ___________ 
Declaro serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que a prestação de informações 
falsas constitui infração legal, sujeitando-me às penalidades cabíveis. 
Santo Amaro da Imperatriz, ____ de _______________ de 2026. 
 
 
 
Assinatura do declarante 
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ANEXO V 

 
CRONOGRAMA 

 

ETAPA DESCRIÇÃO PRAZO 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público N° XX/2026 Até 08/05/2026 

2 Período de inscrições Da Publicação até 22/05/2026 

 Abertura dos envelopes 22/05/2026 

3 Análise documental 22/05/2026 a 22/05/2026 

4 Divulgação do Resultado 27/05/2026 

5 Início da Feira da Agricultura Familiar 29/05/2026 

 
A datas poderão sofre alterações mediante necessidade da Administração Pública Municipal. 
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ANEXO VI 

 
                Minuta - TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº xx/2026, de xx de xxxx de 2026. 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA OUTORGA DE 

USO DE ESPAÇO PÚBLICO POR PRODUTORES 

LOCAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 

INTERESSADOS NO FORNECIMENTO E 

COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS DURANTE 

A REALIZAÇÃO DA FEIRA DA AGRICULTURA 

FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA 

IMPERATRIZ/SC. 

 

O Município de Santo Amaro da Imperatriz, pessoa jurídica de direito público, com endereço na Praça 

Governador Ivo Silveira, 306, Centro – Santo Amaro da Imperatriz, inscrito no CNPJ sob o n.º 

82.892.324/0001-46, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Gustavo José de Abreu, 

doravante denominado simplesmente de outorgante e por outro lado a XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede 

na XXXXXXXXXX, registrada no CNPJ sob o n.º XXXXXXXXXX, neste ato representada por seu 

representante legal XXXXXXXXXXX, portador do CPF nº XXXXXXXXX, doravante denominada simplesmente 

de outorgado, fundamentados nas disposições da Lei nº 14.133/2021, bem como o que consta no 

CHAMAMENTO PÚBLICO nº xx/2026, resolvem celebrar o presente Termo de Permissão de Uso, mediante 

as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

1.1 - É objeto do presente Termo de Permissão de Uso a “OUTORGA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO POR 

PRODUTORES LOCAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR, INTERESSADOS NO FORNECIMENTO E 

COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS DURANTE A REALIZAÇÃO DA FEIRA DA AGRICULTURA 

FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC”, de acordo com o Chamamento 

Público nº xx/2026, o qual é parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 

transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

2.1 – A presente permissão de uso possui natureza jurídica precária, unilateral, discricionária e gratuita, não 

gerando direito adquirido, vínculo contratual ou expectativa de permanência ao permissionário. 

 

2.2 – As barracas serão disponibilizadas pela Administração, em regime de comodato, com obrigação de 

montagem, desmontagem, conservação, integridade e devolução ao final da permissão. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: 

3.1 – A finalidade deste termo é a permissão para utilização do espaço destinado exclusivamente à 

comercialização de produtos da agricultura familiar, sendo vedada qualquer destinação diversa. 

 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – A presente permissão terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser revogada a qualquer tempo por 

interesse público, sem direito a indenização. 

 

4.2 – O prazo de vigência poderá ser prorrogado se houver interesse público. 

 

CLÁUSULA QUINTA: 

5.1 – A permissão é concedida a título gratuito, em razão de sua natureza de política pública de fomento à 

agricultura familiar, não configurando renúncia de receita. 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

6.1 – O permissionário terá como obrigações: 

I – comercializar exclusivamente produtos de produção própria; 

II – cumprir normas sanitárias e de higiene; 

III – manter o espaço limpo e organizado; 

IV – zelar pelos bens públicos; 

V – atender às orientações da fiscalização; 

VI – não utilizar energia pública sem autorização; 

VII – participar nos dias e horários definidos; 

 

6.2 – Fica vedado ao permissionário: 

I – ceder, transferir ou alugar o espaço; 

II – comercializar produtos de terceiros; 

III – alterar a estrutura sem autorização; 

IV – utilizar o espaço para fins diversos; 

 

CLAUSULA SÉTIMA  

7.1 – Compete ao Município:  

I – disponibilizar o espaço público; 

II – organizar a feira; 

III – fiscalizar a utilização; 

IV – garantir condições mínimas de funcionamento; 
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CLAUSULA OITAVA 

8.1 – A fiscalização será exercida pelas Secretarias competentes, podendo realizar inspeções a qualquer 

tempo, solicitar documentos e determinar correções. 

 

CLAUSULA NONA: 

9.1 - O descumprimento das obrigações poderá acarretar: 

I – advertência; 

II – suspensão; 

III – revogação da permissão; 

 

9.2 – Fica garantido o contraditório e ampla defesa. 

 

CLAUSULA DECIMA:  

10.1 – O permissionário é integralmente responsável por danos causados a terceiros ou ao patrimônio 

público, não cabendo responsabilidade ao Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1 - A permissão poderá ser revogada a qualquer tempo, sem direito à indenização: 

I – por interesse público; 

II – por descumprimento das regras; 

III – por conveniência administrativa; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

12.1 - A presente permissão não gera vínculo empregatício, previdenciário ou contratual entre o 

permissionário e o Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos conforme a legislação aplicável, especialmente a Lei nº 

14.133/2021 e normas municipais. 

 

13.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 

Lei nº 14.133/21. 

 

Santo Amaro da Imperatriz, em xx de xxxx de 2026. 

 

MUNICÍPIO SANTO AMARO DA IMPERATRIZ                                               XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Outorgante                                                                                                                                          outorgado 
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